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Via de Autógrafo do Projeto de tei ne 09/2025, de autoria do vereador Jorge Pâulo Fonseca Santos, aprovado pela
Câmara Municipal na Sesrão Ordinária no dia26102l2025.
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O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTÂNCIA, ESTADO DE SERGIPE:
Faço saber que a Câmara de Vereadores, no uso de suas atrihuições orgânicas,
âprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10- Fica denominada de Rua ALIETE LIMA SOARES, na reta da Ribuleirinha.
uma rua antes do Ponto do Queilo, ao lado direito. sentido Estância - praia do Saco.
localizada no Povoado Ribuleirinha, neste município.

Art. 20- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo. ficando revogadas as
disposições em contrário.
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